
CONTROLADORIA 

http://controladoria.camaraitapemirim.es.gov.br/portal/ 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

www.splonline.com.br/camaraitapemirim/ 
CÂMARA MUNICIPAL 

www.itapemirim.es.leg.br/ 

1 

 

 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

Processo 483/2021  

Projeto de Lei nº 40/2021 

 

 

 

Eminente Presidente, 

Eminentes Vereadores, 

 

Trata-se de Projeto de Lei apresentado pelo nobre Vereador Erasto da Costa 

Rocha, dispondo a emenda da seguinte forma:  

 
DÁ DENOMINAÇÃO A AVENIDA “BREJO GRANDE”, NA 

LOCALIDADE DE BREJO GRANDE DO NORTE, NESTE 

MUNICÍPIO. 

 

Autos conclusos para parecer jurídico, que se faz nos termos a seguir aduzidos. 

 

Inicialmente, cumpre destacar, no que tange ao procedimento da proposição, que 

o presente projeto de lei atende as normas formais contindas no regramento desta 

Douta casa, qual seja o Regimento Interno, em seus artigos 116 e seguintes, 

estando redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e na 

ortografia oficial e assinada pelo seu autor.  

 

Ademais, cumpre o formal com a devida apresentação da emenda indicativa do 

assunto a que se refere a proposição, bem como apresentação da respectiva 

justificativa por escrito. 

 

Nesse sentido, observa-se que, não há qualquer óbice no seguimento do presente 
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projeto para apreciação desta Douta Casa, quanto ao técnico-formal de propositura 

do mesmo. 

 

No que concerne ao mérito do projeto legislativo em voga, não restam dúvidas que 

a denominação de logradouros públicos municipais consiste como matéria de 

interesse local, dispondo os Municípios de ampla competência para regulamentá-

la, em virtude da autonomia administrativa e legislativa que lhes foi assegurada nos 

termos do inciso I, artigo 30 da Constituição Federal, como se vê 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

Outrossim, compreende-se que é de competência para legislar, desta Casa, para 

tratar do tema em tela, em consonância com seu Regimento Interno, conforme art. 

46, h). Nesse sentido, demonstra a competência em legislar da câmara, conforme 

jurisprudencia a seguir: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DE 
CAMPOS ALTOS. ATRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA À CÂMARA 
MUNICIPAL. DENOMINAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS, VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO 
PODER EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. CONSTITUCIONALIDADE. 1- A 
Câmara Municipal possui competência para legislar sobre a 
denominação de estabelecimentos, vias e logradouros públicos, não 
sendo esta matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo. 2- Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 
(TJ-MG - Ação Direta Inconst: 10000110554102000 MG, Relator: Antônio 
Armando dos Anjos, Data de Julgamento: 13/11/2013, Órgão Especial / 
ÓRGÃO ESPECIAL, Data de Publicação: 13/12/2013). (grifo meu) 

 

 

Desta forma, havendo a regularidade formal e material, para seguimento do 

processo nesta Casa Legislativa, regulares com as normas vigentes, entende-se 

pelo seguimento de sua tramitação. 

 

Por este exposto, tecidas as devidas considerações, estimo parecer favorável à 

tramitação do Projeto de Lei em tela, pelos motivos acima alinhados. 

 

É o parecer, s.m.j. 
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Itapemirim, 25 de agosto de 2021. 

 
 

André Giuberti Louzada 
Procurador Geral Legislativo 

OAB/ES: 13.336 
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